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F;RESIDËNCIA
DA REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
rORTAR1A de 27 de julho de 1961

o Presidente do Instituto • Brasi-
leiro do Geografia e Estatística,
usando de suas atribuições e tendo
em vista o que consta no processo

`1.G09-59, resolve

N. ° 229 — Declarar nula, para todos1 ;Os efeitos, a Portaria n,.° 52, de 30 de
junho de 1959, pe2 qual foi torna-
da sem efeito, a partir de 11 de mato
de 1959, a Portaria n.° 343, de 26 de
apesto de 1954, assinada pelo Secre-
tário-Geral do Conselho Nacional de
Estatística, que dispensou Maria
Aguinaga de Moraes da função de
Tradutor, referência 26, em carárter
provisório, da T. N. M. da Secre-
•aria-Geral do mesmo Conselho,

as.) Rafael Xavier.

Conselho Nacional
de Estafistica

PORTARIA O. 29 de' julhode 1951
o Secretário-Geral do Coneeino

Nacional de Estatística, usando das
•suas atribuições, e tendo em vista o

que consta no processo n.° 11.814-31,
resolve
_Ne 784 — Designar Moacir Rodri-

gues das Nev:s, ocupante do cargo
da classe "E" da carreira de Agenee
de Esteelstica, do Quadro II, para
exercer a função gratificada de Agen-
te Itinerante, siinbolo FG-4, da Ins-
petoria Regional de Estatística uo
Estado do Amazonas, do mesmo
Quadro, em vaga decorrente da dis-
pensa de Sebastião Pereira,

aa.) Raul do Rego Lima.

PORTARIA de 3 de eget° de 1951

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e tendo em .vista-o
que consta no processo ne 12.471-61,
resolve

• Ne e98 — Designar Raymundo
Peixoto Costa, ocupante do cargo da
classe . "1" da carreira de Estatistieo,
do Qua -iro II, para exercer a funeão.
gratificala de Chefe da Seção de
Estatística da Capitai, simbolo
da Inspetoria Regional de Estatística
no Estado de minas Gerais, do mesmo

• Quadro, em vaga decorrente da .dis-
pensa de Antônio Batista da Silva

aa.) Raul do Rego Lima.

Conselho Nacional
de. Geografia

PORTARIA de 2 de agásto de 1961

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Geografia, no uso de
suas atribuições, tesolve

N.° 199 — Designar, da acôrdo com
O Art.° 1.° do Decreto n.° 47.433, de
.15 de dezembro de 1959 lefulo Moecy:
Galli, Geometrista classe "J" - do
Quadro do Pessoal, Parte Permanen-
te, dêste Conselho, para, com as van-
tagens da função que ocupa e mais as
prevista:. no Art.° 6.° do referido De-
creto integrai o Chem° de Traba-
lho do C. N. G., em Brasília, in-sti-
tuido pela 'Portaria, n.° 55, de 9 de
junho de 1960.,

Confere com o original.
Em 3 de ageesto de 1961. — Arnaldo

Vieira Lima, chefe da feeee e do Pes-
soal,

INsill'UTO NACIONAL
DE IMIGRAÇÃO

E COLONIZAÇÃO
O . Presidente • do Instituto Nacional

de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que Lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de setembro de 1954, e tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 6.715-61, resolve

N.° 508 1,0) Reestruturar o Gei-
po de Trabalho da Baixada Flumi-
nense (GTB), criado pela Porteria
n.9 912, de 4-8-60, e ororrogado peias
Portarias números 254 e 428, de 9 de
março de 1961 a 31-5-61, respective-
mente, de conformidade com os se-
guintes itens:	 •
-a) O G.T.B. terá como finalidade.

liquidar o remanescente dos Núcleos
Coloniais Duque de Caxias, Santa
Cruz, São Bento, Tinguá e Gleba Ca-
caria do Núcleo Colonial Santa Ali-
ce, emancipados de acôrdo com os De-
cretoe números 50,526, 50.527, 	
50.523. 50.529, 50.530, de 3 . de [TIMO
de 1931, e proceder à regularização da
si t uarão dos lotes rurais e urbanos
dos Núcleos Coloniais Maeaé, Pau-
cala e. Santa Alice, com a finalidade
de prepará-los para uma rápida
emancipação.

b) O G T,B. será integrado peles
seguintes funcionários:	 •

Coardenador — João da Cruz Nas-
cimento, Chefe da Seção	 Estudos
Locais, da Divise() ne Programação.

Substituto Eventual — Jorge Souza
e Mello cie Oliveira, Agronomo de Co-
lonização, Classe "L".

Procuradores — Octavio de Mello
Carvalho, Procurador de 1." Catege-
ria, ignacio Loyola Costa, Procurador
de 2e Categoria, Alberto Frederico
Soares Mello,. Procurador de 3e Cate-
goria.

Membros — Carlos Ferreira de Pi.
nho, Agrenomo de Colonização, Classe
"L", Frederico Assis de Sanes, Escri-
turário, Classe "G", Ecila Pinheno
Bittencourt, Oficial Administraram
Classe "M", "Lés Velloso, Arquivista,
Classe "E", e José das Mercês Souza,
Servente, classe "B".

c) O referido Grupo ficará 'direta-
mente subordinado à Diretoria Exe-
cutiva.

2.9) Designar Jorge Souza e Mello
de Olivelra,- Agrônomo de Coloniza-
ção. Clasee "L"

'
 Antonio Maurelo

Castelo Branco, Agrônomo Sociólogo
Rural, Padrão "O", e Luiz Marceo
Dias Sities, Agrônomo Cooperativista,
padrão "O". todos do mesmo Insti-
tuto; para, sob a presidência do pri-
meiro,. eens tituleem a Comissão Per-
manente de Vistoria e Avaliação rue
subordinada ao .G.T B., procederá à
avaliação de lotes rurais e urbanas
áreas vagas, casas, benfeitorias e má-
quinas,.etc., e'os Núcleos Coloniais, de
conformidade com as resoluções da
Diretoria Eeee leiva que, a respeito,
forem baixadas.	 •

9) Designar Tome Souza e Mello
•de Oliveira, Agehnomo de eioloniza-
cão, classe "L". Luiz Marcelo Deis
Sales, Agrônomo Cooperativista, pa-
drão "O". e Frederico Assis de salles
Escriturário, clasee "G", todos do
mesmo 'Instituto, nara, sob a Presi-
dência do nrimeiro, constituírem a
romisseo Permanen te de Concorrência
Pública aue subordinada ao 0.T E.,
nrocederá à venda, em Concorrência
Pública, de lotes rurais e urbanes.
teas vaeas, casas. benfeltoreas, má-
quinas etc dos Núcleos reoloniami
cnefornidade com as Resolueõ ee da
Diretoela Ee-ecutiva que, a respeito.
forem baixadas.

49) Revogar as Portarias aerne.re.
912. de 44-60: 1.196, de 19-10-e0;
1 197 de 19- 1 0 60; 254, de 9 . 3-61 e
422 de 31-5.61.

O Presidente do Instituto Nacional
de . rmigraçeão• e Colonização, no uso
das eribuicões que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamen'o
aprovado pelo Decreto n.° 36.193, de
29 de setembro de 1954;

Considerando que têm chegado a
esta Presidência sucessivas denúncias

ele graves irregularidades ocorridas
na Baixada Fluminense;

Considerando que tale irregularida-
des, segundo denúncias, se referem
a concessões ilegítimas .de lotes -co-
loniais, ' dilapidação de material per-
tencente á autarquia, omissões e ne-
gligência na guarda e uso do pari-
¡nônio da entidade, tudo com prejuizeis
materiais e morais para a edminis-
tração e frustração dos fins objetiva-
dos pelo INIC, resolve:

N.° 509 — Designar Oceavio , de
Mello Carvalho, Procurador le ie Ca-
tegoria, Ornair Denvs Cattee, "era-
curador de 3.a Categoila, e Arteur
Pedreira Wense, Agrônomo ee teeo-
fixação, classe "L", Mele da Seeeo
de Contrôle Administrativo, da Divi-
são de Contrôle, do Departamento de
Colonização, para, sob a presidência,
do primeiro, constituirem a Comissáo
de Sindicância dos Núcleos Colomeis
ele _apurar a veracidade de tais de-
da Baixada Fluminense. 'meai:reze:Ia
neincias e apontar os eventuais res-
ponsáveis.

2. Fica fixado o prazo de 60 (ses-
senta) dias para a Comissão apre.sen-
tar suas conclusões. — Ivan Luz ,

PORTARIAS DE 24 DE JULHO
DE 1961

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que mo confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decrete n9 35.193, de
20 de teteinbro de DA. e tendo em
vista o rue dispõe o ai tigo 90 do Re-
gimeree Interno do IMO,' aprovado
pela Pcrtaria n9 84, de 27 de janeiro
de 125e, do Senhor Ministro da Agri-
cultura, resolve:

N° 512 — Anular e Portaria núme-
ro 419, de 25 de maio de 1961, publi-
cada no Diatrio Oficial de 26 do mes-
mo mês,' que revogou a gratificação
de representação arbitrada em Cr$ e,
6.000,00 (seis mil cruzeiros), concedi-
da, pela Portaria n0 1.234, de 28 de
novembro de 1963, a Antônio Vini-
tius Raposo da Câmara, Nelson Lopes
Bastos, Myriam Cardoso Loureiro, Ai-
tamyr dos Santos, Léa Loureiro e
William Andrade Pattersen e Aloisio
Osório Pinto, respectivamente, Presi-
dente, Vice-Presidente, Secretária e
membros da Comissão de Classifica-
çà.) de Careos instituída pela Porta-
ria n9 604, de 4 de julho de 1960.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 13 de maio de 1961.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, ao uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, ri Regulamento

•aprovado pelo Decrete n° 36 193, de
20 de setembro de 19,54, esolve;

N9 513 — Revogar, a partir de
de maio de 1961, a Portaria n9 1.334
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Agiisto de 1961

- As Repartições Públicas
deverão remeter : 'a expediente
destinado à publicaçãr nos
jornais, diariamente, até às'
15 horas, exceto aos. sábadio,,
quando deoeráo fazê-lo-até ás
11,30 horas.	 •

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuida, nos
casos c.le erros ou . omissõe's, • de-
verão ser • for.muladas por es,
evito, á Seção de Redação, da.
9 às 1 7.30 horas, no máximo
até 72-horas após a saida dos
órgãos oficiais.

- Os originais 'deverão ser
• daclilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e entendàs.‘'

Excetuadas as liara- o
exiterior, - que serão sempre

• annaiS, as aSsinalur' as poder-
se-ão tomar, em kjualquer épo-
ca, por seis meses ou urn • ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suvensas sem
aviso" pré aio.

'Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de saas assinaturas, na
parte superie( do enderêço Vão
impressos •o número. (lo- talão

te: ' providenciar a respectiva;
renovação com antecedênciaj
mínima, de trinta (30): dias. 11

- As Reliartições PúblicaS,
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de n
fevereiro de "cada ano e ciát .
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

A fim de possibilitar a re-:
:nessa de valores acompanha-
dos- de esclarecimentos quanto
à • sua aplicação, solicitamos,.
dêem preferência à remessa.
por meio - de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do:
Tesoureiro do Departamento

Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se -
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ata da assi-
natura.

- O 'custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais.
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

o

,registro,. o triês e o ano em
que findará. -

A fim de evitar solução de
continuidade . no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

1.,
de 28 de novembro de 1960, que con-
cedeu a Antonio Vinitius Raposo da
Câmara, Nelson Lopes Bastos, Nlyriani
Cardoso Loureiro, William Andrade
Patterson e Aloisio Osório Pinto, res-
pectivamente, Presidente, Vice-Presi-
dente, Secretária e membros da Co-
missão de Classificação de Cargos.
instituida pela Portaria n o .6()4. de 4
de julho de 1960, a gratificara° de
representação arbitrada em Cr$ ....
6. 000,00 (seis mil cruzeiros) .

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigraçâo e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o 'ar-
tigo 14,. item - XII, do Reculamento
aprovado pelo Decreto no 36 193, de
20 de setembro de 1954. e tendo em
vista o que disTiõe o artiRo 90 do Re-
gimento Interno do- INIC. aprovado
pela Portaria. n9 84• de 27 de ianeiro
de 1955, cio, Senhor Ministro da Agri-
cultura, resolve:

N9 514 - Anular a Portaria n o 425
de 29 de maio de IMA, Publicada no
Diário Oficial de , 3-de junot do mes-
mo ano, que desi gnou Hei er.a Poios!
Auxiliar, classe "C".. 	 da Parte Per-
manente do Quadro Pesçoal do
mesmo Instituto. Dora a partir de 26
de maio de 1961 exercer h carro. em
comissão. :padr§o CC-6, de Assisten-
te do Presidente.

No 515 - Anular a Porta ria no 428,
de 31 de maio de 1961. publicada no
Diário Clima) de 3 de limbo dn mes-
mo ano, que prorroga, por 90 alias
a partir de *V, de maio de 1 0-1. o pra-
zo de duração do Grilo() de Taabalho
da Baixada Fluminense criado pela
Portaria no 912, de 4 de naasto de
lar, e designa os integrantes do mes-
mo Grupo.

O Presiednte dr) Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII,- do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 36.193, de
20 de setembro de 1954, resolve:

N9 516 - a) Prorrogar, por 90- (no-
venta) dias, a partir de 1 de maio de

r 1961, o prazo de duração do grupo de
Trabalho da Baixada rluminense

(GTB), criado pela Portada no 912.
de 4 de agtisto de 1960, homologando
os seus atos praticados após aqiela
data;	 •

h) Designar. para integra^ o refe-
rido Grupo nesta nova taae. os se-
guintes funcionados, sob a da çao do
primeiro;	 •

João cia Cruz Nascimento - Agrô-
nomo -de Colonização, classe "L".

Luiz Marcelo Dias Sales - Agróno-
mo Cooperativista, Padrão "0".

Jorge Souza e Mello de Oliveira -
Agronomo de Colonização, claase "L".

Antônio Mauricio Castern Branco,
Agrônomo Sociólogo Rural, Padrão O.

	

Dryden Castro de Arezzo	 Agrô-
nomo de Colonização, classe "L". , -

Ciciamo de Mello Carvalho - Pró-
curador de_ 11 Categoria.

	

Ignacio Loyola da Costa	 pro-
curador de 2 o Categoria.

Alberto' Frederico' Soares Mello -
Proculador de 3o Categoria.

Frederico Assis de Salles - Esari-
Lurado, classe "F".

Maria cia Glória Cesárie de Mello
- Escriturário, classe "E',
• Eci:a Pinheiro Bittencourt •-
cial Administrativo, classe "M".
. José das Merces e Souza - Serven-
te, classe "13".	 '

O Presidente- do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n 9 36.193, de
20 de setembro de 1951, e tendo em
vista . o que consta da Resolução nú-
mero 933, de 22 de junno de 1961, da*
Diretoria Executiva do -INIC, reserve:

No. 511 - Arbitrar a Tito Maleta a
ajuda de custo de US$ 1.312,00 (mil
trezentos e doze dólares), em virtu-
de de ter sido designado para-exer-
cer a .função de. Chefe do Serviço
Brasileiro de geleção de Emigrantes
na Europa.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, Item X11, .do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 36.193, de
20 de setembro de 1954, combinado
com O artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e
tendo em vista o que consta doaPro-
cessb INIC-1.855-61, resolve:

No 518 - De acôrdo com o artigo
219, parágrafo primeiro, dó mesmo Es-

PORTARIA DE 8 ,DE MARÇO
DE 1961

•
•

O 'Presidente do .Banco Nacional
de Crédito Cooperativo, usando da
atribuição que lhe é conferida no ar-
tigo 29, item c, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 30.265, de
11 de dezembro de 1951, resolve:

No 43-61 - Conceder exoneração
do cargo, em comissão, de Chefe do
Gabinet do Presidente, strnbolo CC-
3, ao Pfodutor Paulo 'Teixeira Dem&
ro. - João • Napoleâo de Andrade,
Presidente.

PORTARIA DE 5 DE ABRIL:
DE 1963.

O Preaidente do Banco Nacional
de Crédito Cooperativo, usando da
atribuição -que lhe é Conferida no ar-
tigo 29, item c, de Regulamento
aprovado pelo Decreto no 30.265, de
11 de deYbyo de 1951 e tendo em
vista o dispósto o procczo n9 1.460,
de 1961, resolve: •	 '	 •.

86-61	 Exonerar, a pedido, a
ígeltar, de e de mano de 1961, Aaa-

tatuto, designar, Serafim Soares *Breai
ga Filho, Procurador de 3o Categoria,
Darcy Medronho Guimarães, Almo-
xarife , classe "J" e Alinyr Brito de
Mattos Escriturário classe "F', todoe
dêste Instituto, para, sob a presitlen.
cia do primeiro, constituirem a Co-
missão de Inquérito enckuragada de
apurar as irregularidades apontadas(
no referido Processo INIC-1.855-61,
Ivan Luz - %Presidente;

teaubriand Bandeira Diniz, do cargo'
de Assistente Bancário, padrão a..

Manoel Nego Carneiro Campeak
Júnior, Presisdente.

PORTARIA DE 26 DE ABRIL
DE 1961

O Presidente do Banco Nacional de
Crédito Cooperativo, usando °a atri-
buição que lhe é conferida no artigo
29, item c, do Regulamento aprovadO
pelo Decreto no 30.265, de 11 de de-
zembro de 1951 e tendo em vista o
disposto no artigo lo do Decreto ne,
50.284. de 21 de fevereiro de 19611;
resolve:

No 92-61	 Retificar a Portaria 119,
72-61, de 29 de março de' 1961, que -
exonerou). a partir de 31 do citada
mês, Pedro Bezerra Cavalcanti do
Cargo de Servente, padrão D.

A exoneração em apreço clave re .W -
ferir-se ao cargo de Auxiliar de Por-1'
taria, padrão E. - Manoel Net
Carneiro Campeio Júnior, President

PORT.AltIA DE 4 DE aurço
DE 1961

-O Presidente do Banco Nacional (1. 
Crédito Cooperativo, usando da atai,
bingo que lho é conferida rio arte
29, item c, do Regulamento moo

- MINISTRIO DA
AGRICULTURA,	 -

BANCO NACIONAL DE CREDITO
COOPERATIVO

À

•
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pelo Decreto 12.9 30.205, de 11 de de..
zembro de 1951, resolve:	 -•

N9 94-01.. Conceder exoneração
do cargo, em comissão, de Inspetor
Gral, símbolo CC-3, ao 'Senhor José
Soares Torres. Manoel Netto Car-
neiro Campeio Júnior Presidente.

PORTARIA DE 6 DE MAIO
DE 1961,

O Presidente do Banco Nacional de
Crédito Cooperativo usando da atri-
buição que lhe é conferida no arti-
go 29 alínea -c, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 30.26, de
11 de dezembro de 1951, resolve:

N9 98-61 - Exonerar o Doutor Val-
diki Cardoso de 'Moura do cargo em
comissão de Chefe do Serviço de Es-
tudos e Planejamentos, símbolo CC-3,
em virtude de havor.sido nomeado
para exercer o cargo de Diretor desta
Entidade, conforme Decreto de 26
de abril do corrente ano, publicado
no Diário Oficial da mesma data. -
Manoel Netto Carneiro Campeio Jú-
nior, Presidente.

PORTARIA DE 16 DE MAIO
de 1961'

O Presidente do Banco Nacional
de Crédito Cooperativa, 'usando da

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS MA-
RITIIViOS

PORTARIAS DE 8 DE AGOSTO
DE 196i.

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo do In.stituto de Aposentadoria
e Pensões dos Maritimos, no uso das
atribuiçoes que Ine aao conferidas pelo
art. 105o da uai no 3.807, de 26 de
agdsto- ue 1960, 1.,e) OrganIca da Pre-
vIdaicie. Social, devidamente autori-
zado pelo Conselho Administrativo;

Considerando a autorização do Ex-
ceientissimo Sr. Presidente cia Repá-
blica no expediente desta presidência
DAF-GD no- 13-131, de 15 de abril de
1961, resolve:

No LOW - Nomear - Percival
'Antonio Gadia - para exercer Mie-
rinamente, o cargo de Procurador de
3d categoria, do quadro de pessoal
deste Instituto. - Registre-se e cum-
pra-se.

N9 1.095 - Nomear - Paulo La-
deira de Carvatho - para exercer
interinamente, o cargo de Procurador
de 3o Categoria, do quadro de pessoal
deste Instituto. 	 Registre-se e cum-
pra-se. -

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Departamento de Previdência'
DESPACHO DO CHEFE
Divisão de Seguro Social
Expediente do dia 12-6-61

Ceará:
1113F n.° 3 586 - Ex- gegurado Rai-

mundo de Oliveira - Aprovo a DBF
30.590-51..

IIBF n.° 1.61g - Ex-segurado Per-
gentino Ilves de Queiroz - Aprovo apg. 30.552-11,

atribuição que lhe é conferida no ar-

tigo 29, item c, do Regulamento
aprovado pelo Decreto no 30.265, de
11 de dezembro de 1951, resolve:

N9 102-01 - Conceder exoneração
do cargo, em comissão, de Gerente
de Agência de 4o Categoria, símbolo
CC-7, ao Senhor Farnando Gonçalves
Costa. Manoel Netto Carneiro Com-,
¡mio Junior, Presidente.

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1961

O Presidente do Banco Nacional de
Crédito Cooperativo, usando da atri-
buição que lhe é conferida no arti-
go 29, item c, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 30.265, de 11
de dezembro de 1951 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo l o do Decre-
to no 54.284, de 21 de fevereiro de
1961 e ainda o que consta do pró-
cesso protocolado sob o ri9 2.445-60,
resolve:

No 110-61 - Exonerar o Doutor
Geraldo Peixoto do cargo de Pro-
curador de 39 Categoria, que virdia
exercendo . interinamente. - Manoel
Netto Carneiro Campeio Júnior, Pre-
sidente.

HBF n.o 4.759 - Ex-segurado Ma-
ria Dilma Fonseca Pinto -Nogueira -
Aprovo a DBF 30.589-61,

Bahia:	 •
HBF n.° 26.749 - Ex-segu rado An-

tônio Maoedo - Homologo a dec..sau
local.

Paraná:
HBF n.o 24.486 Ex-segurado G11

cério Borges Sampaio - Autorizo pa-
gamento.

Rio Grande do sul:
HW II.° 24 497 - Ex-segurado Al-

berto Nascimento - HOtnologo a de-
cisão locai.

Expediente do dia 13-6-61
Est. da Guanabara:

HBF n.° 18.673 - Ex-segurado José
Candido de haria - Aprovo a DBF
30.594 e 30.595-61.

HBF n.° 13.139 - Ex-segurado Jose
Martins Granha - Aprovo a DEF
30.617-61.

Expediente do dia 14-6-61
Est. da Guanabara:

HBF no 11.917 - slx-segurado Al-
cebiades llelamare Nogueua cia Ga-
ma - Aprovo a DBF 30.625-61.

HBF n.° 12.921 - Ex-segurado Al-
bino Azeredo Coutinho Filho - Apro-
vo a DBF 30.616-61.

HBF a.° 15:267 - Ex-segurado Oe-
tacilio Antunes Marques - Aprovo a
DBF 30.601-61,

Expediente do dia 14-6-61
Est. da Guanabara: -

HW' n.° 3-r630 - Ex-segurado Ge-
raldo Caputo - Aprovo a DBF nu-
mero 30.641-01.•

HBF n.° 13.538 - Ex-segurado Ida-
lino Jose Feliciano - Aprovo. a DBF
30.654-61.

HBF roo 1.698 Ex-segurado Joa-
quim Xavier Aprovo a DBF núme-
ro 30.635-61.

HBF n.o 22 170 - E.x-segurado José
Rodrigues Valia - Aprovo a DBF nu-
mero 33.642-61.

IIBF n.o 2.542 - Ex-segurada Luiz
Antônio Vicente - Aprovo a DEF nú-
mero 30..607-61.

FIBlo n.° 24.518 - Ex-segurado Ce-
lia Lima Dutrain - Homologo a ae-
cisão local,

Est. do R, de Janeiro:
HBF n.° 17.961 - Ex-segurado Ed-

gar Lopes - Aprovo a DBF número
30.606-61,

São Paulo:
	 •

quitai Cardoso da Silva - Aprovo a
HBF n.° 26.601 - Ex-segurado Joa-

DBF 29.903-61 e autorizo b paga-
mento. •

Expediente do dia 16-6-61
Est. da Guanabara:	 •

HBF n.o 19.630 -2'Ex-segura10 Ma-
noel Syllirio da Costa - Aprõvo a
DBF 30,620-61.

HBF n.° 20.352 - Ex-segurado
Nelson Ferreira da Silva - Autorizo
o pagamento e aprovo a DBF núme-
ro 30.520-61. 	 ;-IMF ri.'j 17.416 - Ex-segurado
Clemente Feliciano da Conceição -
Aprovo a DBF 30.618-61.

HBF n.° 3.956 _ Ex-segurado Alen-
car de Almeida - Aprovo a DBF nú-
mero 30.624-61, .
.HBF 23.762 - Ex-segurado Arnal-

do Silva - Homologo a decisão local.
Bahia:

HBF n.° 15.698,	 Ex-segurado
Athanagildo Ayres /de Almeida Frei..

- Aprovo a DBF 30.196-61.

• Expediente do dia 17-6-51
Alagoas:

HBF ri.° 25.888 - Ex -s egurao o
João da Rocha Ho oinda cavalcante -
Homologo a decisão local de acôrdo
c/a conclusão.

Est. da Guanabara:
HBF n.o 23 275 - Ex-segurado La-

dislau Francisco Guedes - Homologo
a decisão local.

HBF n.0 .21.943 - Ex-segurado José
dos Santos Feres - Homolo go a de-
cisão local e aprovo a DBF 30.587-61
e 30.588-61.

HBF n.o 18.817 - Ex-segurado Jasé
Menezes Filho - Aprovo a DB .F nu-
mero 30 670-61.

HBF n.° 10 678 - Ex-segurado Ro-
go Manoel de Andrade - _Aprovo a
'DBF 30 619 -61,

HBF n.° 19.241 - Ex-se.gurado
cv Leal Pastor - Homologo a deci-
são local e aprovo a DBF 30 i361-61.
- HBF n° 14 R57 . sor-segurado Jate

Nogueira de Carvalho - gornologo a
decisão local e- aprovo a ,1)39' núme-
ro 30.604-61,

Expediente do dia 17-6-61
Est. da Guanabara: 	 .

.IIBF no 23 230 - Ex-segurado Ed-
mundo Pereira - Hom,Oogo a deci-
são local.

HBF n9 5.488 - Ex-segurada Hilda
Gemes da Silva - Aprovo a 1.13F nú-
mero 30 599-61.

-
IMF n.o 7.320 - Tor-snurado Er-

nesto Castilho - Aprato a adF nú-
mero 30.656-61.

Minas Gerais:
.HBF ra° 11 064 - no-segurado ET-

nestina Rosa' da 3ilva .- Aprovo a
DBF 30.626-61.

Expediente do dia 13-6-61
Piauí:

HEF ri.° 9 283 - nY-se3u-Ido Goo-
galo de Souza	 - Aprovo a
DBF 30.600-61.

Sergipe:
HBF n o 24.72'7 - nood?. ?.irroto An-

tonio Gonnalvw Cardo -
go a ecieão loca.!.,

Fst. da Guanabaiz:
PdOE roo 12:051 - Ex-siourado

Antcmio Ca Souza - IIo:nol0000 	
cloão local.

Bahia:
HBF n.d 23.991 - Ex-segurado An.

tonto Gordiano de Oliveira Jánior
Homologo a decisão local.

E, do Rio de Janeiro:
HBF n.o 3.484 - Ex-segurado Afon-'

ao Martins Ferreira - Aprovo a DBF,
30.669-61. -

HBF ri.' 22.326 - Ex-segurado Sil-
vio Rene Sodré Moreira da Silva
Homologo a decisão local e aprovo a
DBF 30.623-61.

Est. da Guanabara:-
HBF n.o 22 771 - Ex-segurado

quimedes Ferreira - Homologo a de-
cisão local.

HBF n.° 23.467 - Ex-serurado An.
tonto pinheiro de Souza - Homologo
a decisão local.

HBF n.° 5 547 - Ex-seourado Abi-
lio Augusto da Silva - Aprovo a DBlo
39 . 646-61.

HBF ri.° 15 378 - Ex-segura oo An-
gelo Carlos de Abreu Teixeira -
Aprovo a DBF 30.645-61.

HBF n.° 5.936	 Ex-seturado
dús Oscar da Silva - Aprovo a OPF
30.652-61,

HBF n.o 10 301 - Ex-segurado
Aristides Pereira dos Santos - Apro-
vo. a DBF 30.653-61. •

IMF o.° 22 327 - Ex-segurado Ati-
gusto Gualaud - Homologo a deci-
são local.

HBF n.° 10.514 - Ex-segurado An-1
gelo do Espirito Santo - Aprovo a,
DBF 30.697-61.

Expediente do dia 19-6-61
Est. da Guanabara:

HBF n.° 2.504 - Ex-segurado Ama-
r/ Munia Sobrinho - Aprovo a DBF
30.672-61.

HBF n.o 23 307 - Ex-segurado Be-
nedito Alvarenga - Homologo a de-
cisão local.

HBF n.° 22.474 - Ez-sezurado Car-
los Antonio Monteiro Junior - H9-
,110/ 02'0 a decisão local.

• 1113F n.o 23 157 _ Ex -se ,runtric João
Machado da Rocha - Homologo a
decisão local.	 •

HBF n.° 23.137 - Ex-segurado José
Dias- Homologo a decis5,o local.

HBFn. 0 12.108 - Ex-segurado ,Rsé
Bento Nogueira - Aprovo a DEP
20 671-61.

HBF n° 7.712 - Ex-segurvio Ma-
noel Fernandes Junior -, Aprovo a
DPF 30 621-61.

HBF n° 7 408 - nx-segurado
noel .Tonnuim de Almeida - Aprovo
a DBF 30 584-61.

HBF ri.' 23 266 - Ex-segnra,clo
tor Nery Cadaval - Homologo a Ge-
eis% local.

1113F ri o 17.896 - Ex-segurado Ga-morto Rodriooes Tavares - Aprovo a
DBF 30 034-61.

HBF n.° 23 247 - Ex-segurado Ro-
meu Annecchini - Homologo a deci-;q5r 10C,11.

ITBn n.° 23 527 - Ex-segurado Se-e
varino Gonçalves Camara _ Homolo-
oo a decisão local.

Paraná:
III3F n.° 24 796 - Ex-seourarlo

Clovis Bevilaana Sobrinho - Mono
as DnFs 30 677 e 30 578-ti.

R. Grande do Sul:
FIPF. n.° 23 503 -	 "n,d-rneo de Souza rissinari 1Tomol000

a decirão local e aprovo a DBF nú-
mero 30.561-61

INEnas Gerais:,
/IEF n.° 16 217	 ro-seouroola

nadito noinInn 0-1 Santos - APro-vo a DBF	 679-61.
Eopediente do dia 20-9-61

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL



en dia 28 de junho
de 1961

7.304 - ""k-segurada
de Oliveira. Aprovo a

.581-61.
12.284 - Ex-seaurado
I da Silva. -Aprdvo a
653-61.

Expediente
-

Bahia:
H.B.F. no

Anibal Xavier
D.B.F. no 30

H.B F. no
José Lacerda
D.B.F. no 30.

Tribunal'•Varítimo
Lei n.° 2.180, de 5 de ;fevereiro

de 1954 e legislação posterior.

DIVULGAÇÃO N.° 827

Prezo : Cr$ 70,00

A VENDA:

Seção de Vendas Av. Rodrigues Alves, 1'

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
a.

1684 Quinta-feira 10
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HBF n.° 24.190 - Ex-segurado
Jlirapio Dantas - Autorizo paga-
mento da pensão vita/ima,

Expediente do dia 21 de junho
_-	 de 1961

Pará:
H.B.F. n9 22.571 - Ex-segurado

Lourival Vieira de Brito. Aprovo as
JBFs ns. 30.468 e 30.469-61.

Ceará:
H B.F. n9 3 587 - Ex-segurado

Júlio Pereira da Costa. Aprovo a
L.B.F. no 30.5a3-61.

Estado da Guanabara:
H. B I. n9 20 . a21 - Er-segurado

Arnaldo kodrigues Pereira Humo-
algo a decisão local e aprovo a D.B../a.

30 709-61.
H B F. n9 22.232 - Ex-segurado

Fuclydes Rosa do Nuaárrieutu. Aprovo
% D B.F. n9 30.685-61, .

Minas Gerais: 49
11 B F. no 13.357 - Ex-segurado

J(y,,e Carlos ()norte. Aprovo a 0.13 F
o'? 30 659-31.

São Paulo:
H B F. n9 9 297 - • Ex-seguraao

a.oâo Nazareno Mana Aprovo a DBF
no 30 382-61.

Ceará:
H.B.F. n9 24.925 - Ex-segurado

Francisco Ferreira Nobre. Autorizo o
pagamento da pensão temporária.
• E. do Rio de Janeiro:

Estado do Rio de Janeiro:
H.B.F. no 20.006 - Ex-segurado

Abel Reis. Aprovo a D.B.F. não
mero 30.695-61.
• H.B.F. no 4.017 - Er-segurado
Aurelano de Oliveira Gilly. Aprovo a
D.B.F. no 30.711-61.

H.B.F. no 23 539 - Ex-segurado
Migael Martins do Rosario. Homo-
logo- a decisão local e :frovd a DBF
ro 30 578-61.

São Paulo:,
H. B F. no 14.155 - Ex-segurado

F.oriana Germano Carlos da Silva.
Homologo a decisão local.

Expediente do dia 26 de junho
de 1961

Pará:
1I.8.F. no 1-752 - Ex-segurado

Claudio Luiz Guedes do Amaral.
Aprovo. a D.P.F. no 30.627-61.

H.13 F. no 926 - Ex-seguraddiosé
Conrado Pereira. Aprovo a D.B.r.
no 30.733-61.	 •

Piauí.
II B.F. n9 11.714 - Ex-segurcla

Waldemar Newton Aranha. Aprovo a.
F. n9 30.. 9-61.

Sergipe:
H B.F. no - 11.711 Ex segurado

'tr . • smert Neto. Aprovo a D.B.F.
no 30.743-61.

Espirito ...Santo:
H.B.F. no 15.353 - araaa do'

narov Loa...ara Grijó. Aprovo a DBF
no 30.668.-61.

Expediente do dia 26 de Junho
de 1961

Estado da Guanabara:

11.B.F. no 1.	 - En-segurado
João Júlio Pinto Mourão. Aprovo a

	

D.B.F. no 30.699-61.	 •
H.B.F. no 1.072 - Ex-segurado

Luiz Antônio Rodrigues. Aprovo a
al.F. n9 30.714-61.
H.B.F. no 10.319 - Ex-segurada

Oswaldo Arnorim Ramos. Aprovo a

	

O D.F. n° 30.691-61.	 _

Paraná:
H.B.F. no 19-1a0 Ex-segurado

Antônio Veloso Duarte Júnior. Aprovo
a D.B.F. no 33.580-61.

• H.B.F.- no 21.66E Ex-segurado
Antônio Lourenço. Aprovo a D.BaF.
no 30.549-61.

Rio Grande do Sul:
H.B.F. n9 "3.173 - Ex-segurado

Fábio do Nascimento Barros. Homo-
logo a decisão local e aprovo -a DBF
alo 30.738-61.

Minas Gerais:
H.B.F. n9 15.407 o- r- ,:e-nirado

Boanerges da Araújo I ria. Aprovo
a D.B.F n9 30.69.9-61.

• H. B . F. n9 21.645 - Ex-segurado
Mário Teixeira de Carvalho. Homo-
logo a decisão local e aprovo a DBF
no 30.688-61.

Estado da Guanabara:
II.B.F, n9 7:623 - Ex-segurado

Claudino Rodrigues doa , Saíam. -
Aprovo as DBFs na. 30.687 e 30.688,
de 1961.

H.B.F. no 4.572 -- Ex-segurado
Herminio Telles de Noronha. Aprovo
a D.B.F. no 30.657-61.

H.B.F. n9 9.914 - Ex-segurado
Jayme Augusto Simões. Aprovo a

no 30.725-61.
11.B.F, n9 12.838 - Ex-segurado

João Gomes Thomaz. Aprovo a ELEIF
n9 30.754-61.

-H.B.F. no 11.450 - Exosegurado
Jcza Presa. Aprovo a D.B.F. nú-
mero 30.720-61.

H.B.F. no 21.197 - Ex-segurado
José Paulo da Silva. Aprovo a DBla
nO 30.724-61.

H.B.F. n9 17.956 - Ex-segurado
José Geraldo Cunha Ferreira, Aprovo
a Dal:3.F. no 30.745-61.

_ Expediente do dia 28 de junho
de 1961.

Estado da Guanabara:
11 B .F. n9 15.330 Ex-segurado

Luiz Corrêa de Sá e Benevides.
Aprovo a D.B.F. no 30.605-61.

H,}3 F. /19 16.675 - Sx-segurado
Waldemiro Nunes de Souza. Aprovo
a D B.F. no 30.729-61.

São Paulo:
1 B.F.. n9 9.275 - Ex-segurada

Waldemiro Martins da Cunha. Aprovo
a D.B.F. n9 30.703-61.

Paraná:	 _ _
H .B . P. no 11 . 606 - Ex-segurado

Indalecio Pereira. Aprovo a D.B.F.
n9 30.683-61.

Santa Catarina:
H.B.F. n° 17.874 - Ex-segurado

João Augusto . Fontoura. Irromologo a
decisão local e aprovo a D.B.F. nú-
mero 30.735-61.

H.B.F. no 12.293 - Ex-segurado
João Theodcrro Mendes. Homologo a
decisão -local e aprovo a L.B.P. mi-
nero 30.740-61.

• Minas Gerais:
H.B.F. n9 20.626 - Ex-segurado

João Pereira. Aprovo a D.B.F. nú-
mero 30.662-62.

H B.F. no 14.039 - Ex-segurado
José João Cilistrino. Aprovo a DBF'
no 30.706-61.

Estado da Guanabax

H . B. F. n9 23.637 - Ex-segurado
Ehsberto Rodrigues Moura. Autorizo
o pagamento da pensão temporária.

Expediente do dia 27 de junho
de 1961

Estado da Guanabara:

E.E.F. n9 6.806 -- Rir-seguraria
José Gadelha de Sousa' Sobrinho.
itornologo a _deciSi3O local.

H.B.F. no 7.906 Ex-segurado
Francisco Pinheiro de Souza. Homo-
logo a decisão local.

Expediente do dia 29 de junho
de 1961

Estado do Rio de Janeiro:

H.B.F. no 7.171 - Ex-segurado
Joaquim Pedro de Alcântara Radio-
logo os pagamentos dos resíduos de
pensão.

Piauí:
H.B F. n9 25 337 - Ex-segurado

João Crysostomo da Silva Lula.- Au-
torizo o pagamento de acôrdo com a
conclusão.

Expediente do dia 22 de junho
tia 1961

Rio Grande da Sul:
"H 13 F. no 26 933 - Ex-seguradc

Widtei Scricoldt. &acoimo o paga
in antd do pecúlio especial.

Expediente •do dia 23 de junho
de 1951

Estado da Guanabara:
11 13.F. n9 24 170 - Ex-segurado

(alimpai Dantas. 'Aprovo a D.B.F.
n9 3.1.593-61.

H B P. no 25.861 - Ex-segurada
Augusto Barotaa. Autorizo o paga-
naento de penara:los fam.lia.

H B F. n9 13 834 - Ex-segurado
Alvaro da Sita Campos: Aprovo a
D.B.F. n9 30 686-61,

H 13 F no 11.974 Ex-segurado
Amaro pomes de Oliveira. Aprovo a
D.B F n9 30 559-61.

H B no 22 035 - Exsegurado
António Alves Pinto. Homologo a de-
cisão local

H B.F . no 23 686 - Ex-segurado
Alvaro Alves de Barros. Homologo
decisão local.

11.13 P. n9 23 05e E'x -segurado
Miguel ív/arcondes Cesar.. Honaologi
a decisão local.

H kl 1. la(‘ 24 292 - Ex-aegurad
•rLul Aicantara de azevecio. Homolo-

; ao a decido locai.
11 13 F. no 7.711 - Ex-seguradi-

Sebastiana ao	 scimento Guima
• rães Aprovo a D B 9, no 30.684-61

H 13 F . 119 22.259. Exosegurada.
Onacar Ferreira de Pinho. Aprovo a
1.).B F. no 30,622-61.

• Eapediente do dia 23 de junho
de _1961

Estado da Guanabara:
" H 13 F. n9 22.587 - Ex-securad,

Alvim Alan°. HOmologu a. decisão
local

Maranhão:

11 B F. no 20 940 - Ex-segurado
João Protealo Bogee. Aprovo a DBI•
no 20 460-61.-

Pernambuco:
11 13 F. •n o 17 221- Ex-segurad

Rareai° Alves Coelho. Aprovo a
DBF no 30 655-61	 •

• B F. no 20.797 -. Ex-segurada
José de Lima Homologo a decisão
local e aprovo a D.B.F. no 30.'n05-61.

Babia: •
H.B F. no 27.052 - Ex-segurado

Glicério Borges Sampaio. Aprovo a
D.B.F. no 30.51E-61. •

a
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plo (com. emprégo de cascalho. de
campo beneficiado), acostamentos e-
drenagem.

Entretanto, se as condições locais
e os materiais disponíveis assim o
exigirem, poderá ser adotado qual-,
quer outro tipo de pavimento pretas-
to na Tabela de Preços aprovada pelo
C.E., em 7 de março de 1960, sem
qualquer modificação nos preços e
condições da proposta vencedora.

O abastecimento dos materiais be-
tuminosos será por conta do exe-
cutante e a granel. A aquisiçeto dês-
ses materiais. deverá ser, prèviara an-
te autorizada pela Fiscalização c seu.
pagamento se efetuará de Ratado com.
os critérios fixados na Tabela -L

 do DNER. para Serviços de ara-
raentação aprovada pelo	 E. do	 e
DNER em 7-3-60a

Parágrafo ún.co — O volume, a dis-
tância de transporte e os teores acima
consignados figuram apenas como
or1ent4aam. para a objeto da presente
concorrência, nata catando ao Contra-
tante a apresentacão de qualquer re-
curso fundamentada na variação dos
citados volumes a teores., que visara
obter reajustamento da base de preços
propostos.

11 Os serviços serão, executados de.
acôrdo com as normas .tacturas e es-
pacificações vi gentes no D N E R.,
as condições deste Edital e a proposta...,
apresentada,

1
MINISTÉRIO
A :VIAÇÃO E OBRAS

FÚBLICAS

(
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL Nst 79-61
•

Rodovia: SR-16.
Trecho: Campo Grande-Jatobá.
Subtrecho: Km O ao km 35 tO em

Campo Grande).
O- Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas ae Rodagem
ateste Edital denominado D. N. E. It.
torna pública para conhecimento dos
interessanoa que fará realiaar as 8,00
horas do dias 29 do mês da ageato de
1961 na sede do D.N.E.X., à -Annum
Presidente Vargas n9 saas 219 ama ao
Estado da Guanabara, Jota a, ores:ciê-
ncia do Eng. Lauro Diana Gonçalves
Concorrência Pública para execução de
trabalhos rodoviários adiante descri-
tas, mediante as condições seguintes:

— PrOpeetas

1. Poderá apresentar proposta Me
qualquet firma, individual ou social,

que satisfaça as condições estai:ateei-
das neste Edital.

Parágrafo. único. NIG será* toma.
'das em comaeração . propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
trinas.
. O. A proposta e tt documentação
exigidas serão entregues ao Presidente
da Concorrência acima referida no
locai fixada para a mesma, em enve-
lopes separados, fechados e lacrados.
contendo em sua Parte externa e fron-
teira, além da Razão Social, os d-
izeres: "Departamentc. Nacional
Estradas. de Rodagem — Concorrência
Pública a -edital n9 79-6r, o primeiro
com o subtítulo "Proposta o segunda
com o subtítulo Documentação".

3. Conterá a proposta;
a) Nome da proponente, residência

pt sede, suas caractensticas e icieuti-
ricaça° Individual ou &acuai.;

h) — Declaração expaessa de acei-
tação:

b.1 — dos preços constantes da
Tabela de Preços do DNER, aprova-
da pelo C.E. em 7-6-61 para os ser-
viços regidos por tais preços;

b.2 — das condições do Edital.
c) Acréscimo ou redução em por-

centagem única sôbre os preços cons-
tantes da Tabela, de Preços do DNER,
para serviços de pavimentação, apro-
vada pelo, Conselho Executivo em 7
de março de 1960;

d) A juizo do Prasidente da Con-
corrência, podará ser exigido o reco-
nhecimento 'da firma do signatário
ou responsáveis pela proposta por ta-
belião do Estado da Guanabara.

4. A pronosta será. apresentada em
papel tipo almaço ou carta, datilogra
fada, em linguagem clara. sem -emen-
das, rasuras ou entrelinhas:

5. Deverá ser apreseritada.a seguin-
te documentação:

e) carteira de Identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional .devictamen-
te registrada no CREA do ngenhar-
ia responsável pela rama na exacacae
da obra bem como certidão de regis-
te da firma e prova da quitação de
ambos com o CREA.

mprovas de quitaçãa com, as Fa-
eendas Federal, Estadual-a-e Munici-
pia (certidões):

d) provas de cninprar en'a a [agit-
ação civil, comercial e trabalhista,
vigentes (contrato social, lei dos dois
aerços, imnosto sindical relativamen-
te ao empregadores, etnpregadoe e
-esponailvels técnicos, certidões nega-
Uvas de brotestas, etc.);

e) certificado de capacidade tée-
-doa;

D relação de equipamento meeàni-
co de propriedade da proponente que
será aplicado na execução dos servi-
ços::

g) requerimento solicitando auto-
rizaçâo para deposito se caução;

70 programa de trabalho, discrimi-
nando a procaução media mensal;
contendo o cronograma de aplicação,
no canteiro de trabalho, .das diversas
unidades de equipamento relacionado
pela, concorrente;

i) provas de que os responsáveis le-
gais e tectucos pela tarma, votaram nas
últimaseeleições (artigo . 38, parágrafo
19, •alínea c, da lei n9 2.550, de 25
de julho de 19551;

la A documentação pautaá srr
apresentada por fotocopia de w lamen-
te autenticada.

1 29 Cada documento, deverá, estar
deladd ia farma da lei,

§ 3 9 'A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à dorunsentaeaa ate à
hora do inicio da abertura das pro-
postas,

II — Provas de Capacidade

6.: A participação na. concorrência
depende de provas de capac.dade
tacnica.

7. Para puha de capacidade téc-
nica

a) que a. firma tenha executado-
serviços ,de pavimentação, de obras
rodoviárias ou aeroportuárias com-
preendem revestimento betuminoso,
inclusive base, em áréa igual ou su-
perar • a 120.000 m2,. no prazo igual
ou Inferior a 360 dias corãecutivose
• b) que a firma posam eFejuipamen-to mecânico disponível de .sua Pro-
priedade, capaz de produzir o volumedo serviço no praza estipulada.
• 1 19 A prova a aue se refere a alí-
nea "a", dêste artigo,. será feita me-
diante apresentação de certidão ou..
de atestado de entidade ou órgão de
serviço. público Federal ou Estadual,
relativamente a servicos direta e re-, gulannente contratados com o órgão

' ou entidade referida.
1 29 A prova de eauipamenta Me-

cânico será feita mediante relacao
circunstanciada. contendo . indicace.o
de marca., espécie, potência. canaci-
dada, tipo, caractettsticas, estado da
conservação, relative mente a cada
unidade, e, indic-acian do local PM
que se encontra. Irra afeito de ins-
peção pela D. N. E. R. () arraia-ao

'apresentado a Juiza do D. N, E. Radeverá produeir dertrn cri orlam sara.
belecido o voltaste total, rio arealco P

não poderá ser inferior ao abaixe xa-
rá-danado:

3 — tratores de potancia (barra de
tração) igual ou sunerior a 1." HP,

•eanipados com lamina:
2 — carregadeiras de 1 112 ja na

canamba;	 •	 - f
— motonlveladnaes com potência

igual ou superior e ton-RP:
1 — ralo compactador sabre pneu-

máticos;
1 — rõlcacomnactador vibrataria:
1 — trator de pneus c arn potência

Igual ou gamaria* a Ra eaP; •
1 — rblo comtresanr da 3 rodas li-

sas. de 10 at 12.topa19cl95:
2 — carros pipa com 4.000 litros de

capacidade;
— instalação para armazenatn en-

to, a fria, de material bettimineao
com. capacidade para 50 toneladas!

1 — Instalação de britaaem arar
capacidade de produção de IS metro!
cúbicos par hora:

I — carro distribuidor da raeteaal
betuminoso miinido de barra de ela.
tribuição, bomba reauladora de •Tyr.:
são e tacómetro, bem como tern' ó-
metros e maçaricos:

1 — distribuidor dé aareancia;
1 — rôlo COMAreee01" de '1~ a-

sas, tipo tandem. de 2 a 5 tnnela-
das.

ILI — Canto
3. A participação na concorrência

depende de deposito de caução, na
resouraria do D.N.E.R. no valor de
Cr$ 1.750:000,00 (um inillafto sete-
centos e cinqüenta mil cruzeiros),
ein moeda corrente do pais ou em
títulos da dívida pública federal,
representados pelo respectiao valor
nominal.

1 1 9 . O recolhimento da eaação se-
rá efetuado pelo concorrente aptos
deterimento• peio. Presidente da
C C.S 0.. do requerimento de que
trata a letra g, do item 5 do Capla
mio 1 da Edital;

e 2Y A oomprovaçao- do receita-
menta da caução devara ser eatreaue
te Comissão, ate•a. tora mareada para
aoertura das propostas;

3.9 Fica sujeita a .....nções
independentemente da deciaraçao
•inidoneidade e firma que tendo re-
querido; não tanta satisfeito o depó-

•sito da caução, no prazo. que lhe foi
deferido;

I 4.9 Conhecidos 03 resultados c1 At

concorrência e a ordem de classifica-
ção das licitantes, de acôrdo com

c.riterio julgar:ha 	 deste canial,
cauções serão devolvidas mediante re-
verme:no. dos interessazios, exceçae
feita aos três primeiros colocados.. as
quais só poderão' obter de ,, 'rincão de
suas respectivas cauçõe& depois de ho-
mologada a cancarranaut, peio con-
selho Executivo do D.N.E1...R.

1 59 A caução correspondente à
firma declarada vencedora, ficara em
poder do D N E R. para garantia da
assinatura. e fins da contrato..

9. .0 vencedor da concorrência re-
terçará. a caução. depositada, na con-
formtdade do artigo 8, com outra de
valor necessarro . a completar, cora
aquela, um por cento do valor atri-
baldo a adjudicação, para, efeito da
assinatura do Contrato de Empreita-
da, em moeda corrente do pais ou em
títulos da divida pública federai,. re-
presentados- pela respectivo valor no-
minal, Não se adiratira, na • hipótese
em que o atributo financeiro deferido
aa contrata venha e ser inferior ao
custo prescrito na edital, redação so-
bre o valor da caução inicial.

1 19. — A caução inicial será refor-
çada, durante o cumprimento do Con-
trato, mediante p recolhimento, no ato
do pagamento da conta corresponden-
te- a cada Avaliação ou saldo devedor
da Medição, de importância necessá-
ria a completar, com os reforços an-
teriormente procedidos, 5 ree (cinco por
cento) do valor dos serviços ate. en-
tão executados,

e 29 A caução inicialee os • respec-
tivos reforços senta levantados depois
de concluidos as serviços 'e recatada a
obra pelo DNER Em caso de res-
cisão do contrata e interrupção dos
serviços não- serão devolvidos a 'ali-
ção inicial. e Os reforços ,a menos que
a rescisão e a paratisacac dos se, ve
ços decorra de acôrdo com o D.N.E.R
ou de falência da firma.

IV — Descrição dos Serviços — Forma'
de execuçao e andaniento

-101. às saramos a executar situam-se
na Rodovia 'BR-16-MT, trecho Cam-
po Grande-Jatobá, subtrecho com-
preendido entre os krns. (I ao km 3s
(zero era Campo Giande) e compre-
andem;

a) terraplanagem mecan ,ca para
complemente:mio 'dos serviços de im-
plantação. com.pteenciencia alare.a-
mantas, retificações, obra de arte
correntes. etc., onde a apitado da
Fiscalização, se fizer necessaric:

be pavimentação, compreendendo. a
execanão de regalarizacao do lel eo.es-
tradal. rafara, do sub-leito sub-base
e base de solo. estabiliaada mecani-
camente (com. britagem do matara-a)
trapriniaçf o, revestimento do tipo
tratamenta superficial betuminasn du-

12. A proponente apresentará pro-
gama detalhado de paeduçãa mensal
esedia, dos trabalhos cie modu a asse-
gurar o andamento proporcional ao'
prazo previsto Para a conclusão.

13. A proponente se obrigara a
aplicar oa obra o )eauipaerunia rela-
cionado no 1 2 9. do art. 7, Capicua) Ire
a• medida que,.tôr senda julgado neces-
sário pelo D.N.E.R.. e Mil'S o que ne-
cessário • seja para perfeita execuçaa
da obra.

V — Prozor

• Á. c): prazo para assinatura da
•Jia trato Será de tt (dez) rima ton.-
secur..vos, após a wo.vocaçãa para esc
iam expedida pela Procuradoria Ju-
dicia/.

15. C prazo para inicia dos aia :a-
lhos fica fixado em 10 (dez) dias
contados da data da exe ediçao tia
ordem Ge scrv:ço, a qual devera a: -
cistaaaca dentre) dos. 20 (vinte. ceas
eeguintes à assinatura do Contrato

16a O prazo para conclusão total
dos trabalhos 'integrados à primeira
etapa exacutivo-finaneeira fica fixado
em 240 (duzentos e quarenta l dias con-
secutivas, contados da data Corres-
pondente ao átimo dia de prazo para
esse fim estabelecido no artigo. 15. O
o azo. paea conciaráa dos traoaabas

•raegrados P segunda etapa executivo-
ta,anceera fica fbraza em 180 (cento e
oi tenta) ama coneacinivos

'
 contaias

oeta da exarai:0r da primeira ordem
de serviu() ,ara essa etapa.

Parágrafo único — Ocorrencia. du- •
rante a execução da primeira etapa
ex.:cutivo-fenaneeira, a empenho cata-
plententar de despa.a destinada a
atender, total' ou parcialmente, a03
amargas financeiros da seminua etapa
executivo-financeira sera cons derado
em continuidade ao prazo relativo à,
primeira etapa. aispensando-se a ex-
perimem para afeito de contagem do
prazo, da prime.ra ordem de serviço
para cometiment as trabalhos inte-
grados à segurda etapa.

17. A prorrogaçao dos prazos tecera
a exclusivo enceno -cia D.reeur-Cietal
ao D N E R. e, somente, sera acul-
eai nos seguintes casos:

a— lalta de elementos tecnicra pa-
ra execução coe trabalhos caiam, ei
fornecimento deles couber ao ti ai a. R.;

b — perlado excepcional de chuvas;
c — atrasa na d esapropriaçao dais

peopneciaclea atingiram nelas Lraleanuaa
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d -- ordem escrita do D.N.E.R.
para paralisar ou restringir a execução
idOS trabalhos no interêsse da admi-
nistração;	 ,

e — excesso em relação as quanti-
dades de serviço previstas no artigo
10, Capitulo IS do presente Edital.

VI — Pagamentos

18. Os pagamentos corresponderão.
— à Medições Provisórias (cumula-

tivas) ou Medição Final dos Serviços,
procedidas de acôrdo com as Instru-

i ções para os Serviços de Medições de
1 Obras Rodoviárias a cargo do D.N.E.R.

b — à Avaliações periódicas dos ser-
Viços executados não sendo permitido
mais de duas Avaliações antes de ser
procedida uma Medição.

VII — Valor e Dotação

19. O valor aproximado atribuído
aos serviços objeto do presente Edital
é de Cr$ 175.000.000,00 (cento e se-
tenta e cinco milhões de cruzeiros)
parcelado em duas etapas executivo-
financeira, a primeira no valor má-
ximo de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhões de cruzeiros), correndo a expen-
sas da dotação das verbas 	
2.1.01.3.1.1.1.15.5 e 2.1.01.3.1.1.1.15.6
do Orçamento da União para 19 ,61 e a
segunda no valor aproximado de 	
,Cr$ 75.000.000,00 (setenta e cinco mi-
lhões de cruzeiros), cuja execução fica
condicionada à disponibilidade de. re-
cursos finanzeiros próprios destinados
ao prosseguimento da construção da
rodovia de que trata o presente Edital.

3 19 Será dispensada la realização
da Medição Final dos serviços inte-
grados à primeira etapa executivo-
financeira, desde que se verifique a
ocorrência a que se reporta o parágra-
fo único do artigo 16 dêste Edital;

§ 29 Demonstrada, tempestivaraen:
te, a insuficiência do valor ?proximado
atribuido aos serviços objeto do pre-
sente Edital, para a conclusão do sub-
trecho estabelecido no artigo 10, Ca-
pitulo IV, ficará assegurado ao con-
corrente vencedor, se lhe convier e a
critério do DNER, mediante Adita-
mento ao Contrato de Empreitada ori-
ginal, o prosseguimento dos serviços
ate a conclusa° d sub-trecho referido
cendiciorado à disponibilidade de re-
cursos financeiras próprios No Adia-
mento serão mentidas as condições do
Contrato de Empreitada original.

VIII — Contrato

20, A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante Contrato de Em-
preitada assinado no D.N E.R., ob-
servanco as condições estipuladas nes-
te Editai e as que constam da res-
pectiva minuta, á disposição dos in-
teressados na Procuradoria Judicial cic
D.N.E R. —

Parágrafo único — O sêlo propor.
cional devido no Contrato, será pago
peio Contratante de acordo com o pa-
rágrafo 3.9, do artigo 2.9, comoinado
COM o a rt. 40 e seus parágrafos, do
Decreto n.9 32.392 de 9-3-53.

IX — Multas

21 O contrato estabelecerá multas,
apacieeeis a critério do Diretor Geral
do	 N E R., nos seguintes casos:

1 — Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 	 -
5.000,Cia (cinco mil cruzeiros).

II — Quando os serviços não ti-
verem o andamento previsto sendo
feita mensalmente a verifica),

,quando nao forem executas perfeita,
mente de acôrdo com o projeto, as
normas tern ett$ C e: pec de-Cee. vi-
gentes no D N.E.R.; quando os tra-
balhos de fiscalização dos S2iViÇOS fo-
rem dificultados: quando a adminis-
tração lar inexatamente informada

pelo Contratante; quando o Contrato
fôr transferido a terceiros, no tudo ou
em parte, sem prévia autorização do
Diretor-Geral do D. N. E. R, — Va-
riáveis de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil
cruzeiros) a Cr$ 250-100,00 (duzentos
e cinqüenta mil cruzeiros) conforme a
gravidade da falta.

~.~ X — Rescisão	 •

22. O Contrato estabelecerá a.res-
pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judiciai, sem que o
Contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando O
Contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) Incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;	 -

d) falir ou falecer (esta última,
aplicável à firma individual);

e) transferir o Contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor-Geral do D.
N. E. R.

23. Estabelecerá,. também, C) Con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acôrdo, atendida a conveni-
ência dos serviços e disponi:alidade de
recursos financeiros para a segunda
etapa executiva.

§ 19 — A rescisão por mútuo acôr-
do dará ao Contratante direito a re-
ceber do D.N.E.R.:

a) o valor dos serviços executados,
calculados era Medição Rescisória;

h) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do Contrato,
descontadas as parcelas corresponden-
tes a utilização . dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.

29 — Não havendo disponibilidade
financeiras próprias para atender aos
encargos da segunda etapa executiva,
o Contrato coneiderar-se-à rescindido,
ficando, destarte, adstrito à sua pri-
meira etapa executivo-financeira,

Xl — processo e Julgamento da
• Concorrência

24. A Comissão de Concorrência de
Serviços e Obras competirá:

a) verificar se as propostas atendem
as condições estabelecidas, neste Edi-
tal;

b) examinar a documentação que
as acompanha, nos termos ciaste Edi-
tal;

C) rejeitar az —propostas clue não
satisfizerem as exigencias deste Em-
tal, no t000 ou em parte, e as que
se fizerem acompanhar de documen-
tação deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-ias a riica das representans
tes dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrencia, lê-ia, assina-la e colher
as assinaturas tios represertantes cios
concorrentes presentes ao ato;

1) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

25. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste-Edi-
tal, considerar-se-á o menor preço
oferecido para os trabalhos constantes
da alínea c, item 3, do Capitulo I.

26. No caso de empate considerar-
se-e vencedor o concorrente que apre-
sentar equipamento que em seu coa-
uno ofereça melhor rendimento.

1 19 No caso de novo em pate pro-
peder- se-a nova concorrência entre
oe concorrentes empatados, a fim de
verificar miai o que faz nielhor pro-
posta, a partir da nova base ue preços
eetabielecide qiiand0 da pelarei:a,: con-
correndo. r

1 V No caso de terceiro empate de-
cidirá o sorteio em hora e imal pre-
viamente fixados. 

3. 'É	 .n •

XII —) Disposições Gerais

27, Ao Conselho Executivo do D.
N. E. R. se reserva o direito de anu-
lar a concorrencia, por conveniência
administrativa, sem que aos concor-
rentes caiba indenização de qualquer.
espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

28. Os interessados ficam cientes
de que ao D. N. E. R. se reserva O
direito de apresentar variantes do
atual projeto que possam acarretar
redução ou acréscimo nos volumes
doa serviços, sem que caiba aos con-
correntes direito a qualquer reclama-
ção ou indenização.

29. As Tabelas de Preços do DNER.,
aprovadas pelo Conselho Executivo
em 7-6-61 e 7-3-60, atualmente em,
vigor, poderá.° ser examinadas ad-
quiridas pelos interessados na Divisão
de: Conservação e 2avimentação.

30. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conser-
vação da obra aurante 6 (seis) meses
após o seu recebimento.

31. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na -interpretação dos termos deste'
Edital serão atendidos durante es ex-
pediente da repartição na Procura-
doria Judicial do DNER., ou na Di-
visão de Conservação e Pavimenta-
ção para os esclarecimentos necessá-
rios.	 •

32. Para as firmas regularmente re-
gistradas no DNER., a apresentação
dos documentos constantes do artigo
5°. — Capitulo I — alínea "b" "c"
"d" "1" fica substituída peio cartão
de registro.

Rio de Janeiro, 3 de agéato de 1961.
— Lauro Dintz Gonçalves, ilresiciente
da C.C.S.O.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

RÉDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro leopoldina

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
•

A Estrada de Ferro Leopoldina tor-
na público que receberá até às 14
horas do dia 13 de setembro de 1961
e abrirá a essa hora, na sala do Dire-
tor Superintendente, propostas para
montagem de instalação de -britagem
de pedra para lastramento da via per-
manente, 'serviço êste a ser realizado
erh- Surui, Estado do Rio de Janeiro.

Plantas, especriicações e outros de-
talhes serão forneeidos aos interessa-
dos a partir da data desta publicação,
no Departamento de Planos e Obras.
sala 27, 19 andar. do Edifício da Es-
tação Barão de Maná, à Avenida
Francisco Bicalho, atado da Guana-
bara.

'pires  10, 13 • 18-8-8D.

MINISTÉRIO:
-- DA EDU,CAÇÃO.

E CULTURA

UNIVERSIDADE DE MIN4S
GERAIS

Escola de Arquitetura
EDITAL DE CONCURSO

Concurso de títulos e provas para
professor catedrático, da Escola de
Arquitetura da Universidade de Minas.
Gerais:

Askv, 4)e

19 Cadeira em coneurso — De
ordem do Exmo. Sr. Diretor desta
&doia, Prof. José Ganido de Faria,
faço público, pelo presente edital,
que se acha em. concurso, conforme •
ressluçã.o da Egrégia Congregação, a
cadeira de "Grandes Composições de
Arquitetura "A", da 49 série do Curso
de Arquitetura.

29 Ao concurso podan concorrer:
a) os professOres catedráticos ou e.s

docentes livres da disciplina em con-
curso ou de disciplina afim, do mesmo
ou de outros estabelecimentos de en-
sino superior, oficiais ou-reconhecidos:

b) os portadores de diploma de
doutor, expedido por estabelecimento
congênere, cai virtude de defesa de
tese sôbre assunto da disciplina em
concurso ou de disciplina afim;

c) os que, de notório saber, a juizo,
da Congregação, tenham sido diplo-
mados, há mais de Laico anos, por
estabelecimento de ensino superior,
oficial oú reconhecido, onde hajam
recebido ensino da discielina era con-
curso;

d) os que, à data da aprovação do
Regimento (25-2-57), contarem, na
Escola, pele menos dois anos de re-
gência interina ou contratada da ca-
deira em concurso.

— Documentos erigidos — No ato
da inscriçie deverá o candidato pre-
encher ume das condições enumeradas
no item anterior e apresentar os se-
guintes documentos:

1. Diploma profissional ou cientifi-
co expedido por instituição de ensi-
no superior, oficial ou reecahecide,
onde haja recebido ensine da discipli-
na a cuje concurso se propõe, devida-
mente registrado no Ministério da
laducacão e Cultura; 	 •

2. Prova de ser arasileiro nato ott
naturaliaedo;

3. Atestado de sanidade física e
mental;

4. Atestado de idoneidade moral;
5. Documentação de at , -idade pro-

fissional ou científica qur tenha e que
se relacione com a disciplina em con-
curso;

6. Prova de estar em dia com as
obrigacões militares;

7. Fôlha corrida, passada pelas au-
toridedes eoliciais do 1- cal ou locais
de reside- cie. nos últimos dez mios:

8. Prova de estar eia ala com as
obrigac5es eleitorais:

Carteira de identidade;
10. Cinqüenta exemplares da tese

escrita sôbre assunto da disciplina era
concurso:

11. Prova do pagamento da taxa de
inscrição,

49 — Prcu:o para inscriçao — O Pra-
zo para inscrição é de 180' (cento e
oitenta) dias contados da última pu-
blicacão .dêste no Diário Oficial, até
às 17 (dezeseste) horas do último dia.

59 — Legislação Reguladora — O
concurso será processedo dentro das
normas estabelecidas na legislação
federal e no Regimento desta Escola; .

Impdsto do sêlo — Estão isen-
tos de selo a tese e os trabalhos im-
preeses apresentados como títulos. Os
demaes documentos deverão ser zela-
dc.3 na forma 4 legisiaçat fecteiae ernd
Vigoale
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89 - Programas da cadeira -- De
acôrdo Cont a Lei na 2.938, de 2 ge
novembro de 1956, os programas da
cadeira em concurso são os aprovados
pela Egrégia Congreaação, e em vigor
to ano letivo de 1960.

Os interesados ,,ode .,,o , no decurso
do praz.) de inscrição, obter na Se-
cretaria da Escola, todos os esclare-
cimento de que necessitarem, incha-
sit e os programas da cadeira ,.m con-
curso.

Secretaria da Escola de Arquitetu-
ra da Universidade de Minas Gerais,
.Jelo Horizonte, - Alvsson Capane-
-ma. Técnico de Educacão classe "N".
- Lula Lima de Oliveira. Secretário.
- Visto: Prof. José Geraldo de Farta
Diretor.
Programa da Cadeira et,

GRANDES COMPOSIÇÕES
ARQUITETURA "A" - 40 ANO

• C ensino será feito por - -e i de tra-
balhos práticos, precedidos e Prele-
ções, sôbrc os seguintes sistemas:

1. Edifícios governamentais
a). Edifícios para .irgãos legislativos
b) Edifícios administreivos
2. Edil feios para eaucacão e Cia-

tura

a) Ensino secunciárz
-b) Ensino superior
c) Bibliotecas
d) Museus
3. Edifícios relialosos
a) Igrejas
b) mosterm

4. Edifícios funerário:

a) Crematório
b) Cemitérios

5. Edifícios judicrartus

a) Palácio da Justi_çiá
- h) Penitenciarias

6. Edifícios bancdricS
a) Bancos

• b) Caixas econômics s

porte
Edifícios para mc,:os dc irans-

a) Esta.Aes de est eadade de ferro
b) Estaçoes rodcviadar.

8. Edifícios vaia as.U.-!éneia meta/
saúde pública
a) Reforma todos
b) Lactários
c) Restai.r antes pt. pulares
d) Preventortos
e) Hospitais
f) Casa: de Saúde
g) Maternidade

9. Edifícios para repoera) e diverti-
mentos	 _

a) Edifimos para estações de férias
b) Idem para estações ' de cura
c) Balneário,
d) Cinemas
e) Auditórios e salas	 lutas
p Clubes e associações
g) Estações rádio-missoriks -

10. Edifícios para uso pabficc e do
renda

a) Estabelecimentos c'er.erciala
b) HaaitAcões coieti l 	.
e) Escr i tórios	 - -
d) Edific , os industriais

F arrama da Cad..... de
	tANDE3 COM' t	 rS

ARQUTTEI1J12.0. "Ft"

5a Serie - Curso de	 'tv's
Temes uru a ei"NerKur

ao pí oat ame
1. Edificios Públicos

aidifícios Religioso:
3. Edifielos 1VIIII.ares
4. Editiclos Industrial*,
5. Edifícios Educaciouals
6 EdifIcios de tssisteticia Soci-1

Saúde
7. Edifícios Pçríanceire
8. Edificlos para repouso e ter- ea

Çø'
9. Edificios Aeropereários
10! Edificios pa-a tenni e haWa

çáo coletiva

12 Arquitetura das vlasi
•)Editicios ele irn eektojtivo
últ.icas

de conjuni o.
2releções serão . feitas artes d

execução de cada .trai alho acre o pua
grama e, guando :tecessem, nreade•
grama. C e nsiderações aerais Cc.

(Apro'cat'.o pela Cengregacal)
Dias 9, It. e 11-8-61.

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA
n•nn•n•nn••••n•nnn••	 •nn••n•n•n ....

.

Volume
-

Tomo

.	 ,

Assu rito Preço

-

Volume

,

Tomo

--.
•

1 1 Primeiros Trabalhos 	 100,00 XXIV III
VIII 1 Diversos Trabalhos 	 100.00 XXV V

IX .	 .	 11 Discursos e Trab. Pglamentares 	 40.00 XXV VI
X .	 IV Reforma do Ens. Primário 	 40,00 XXVI I

XIV .	 I Questão	 Militar	 	 120.00 XXVI
1	

11
XVI

.
11

,
Queda do Império 	 60,00 XXVI III

XVI 111 Queda do, Império 	 	 ---- 50,00 XXVI IV
XVI -IV Queda do Império 	 - 35,00 XXVII 1
XVI V Queda do Império 	 45,00 XXVII -,,	 Il

--XVI VI Queda do Império 	 45,00 XXVII
,

111
XVI •	 VII	 * Queda do Império 	 40,00 XXVIII I

'	 XVI ' VIII Queda do Império 	 35,00 XXIX 11
•	 XVIII II Relatório do M. da Fazenda 	 50,00 XXIX III

XVIII III Relatório do M. da Fazenda 	 65,00 -	 XXIX' V
XVIII IV Relatório do M. da Fazenda 	 80.00 XXX I

XIX Il Pareceres -Parlamentares	 	 40,00 XXXI
-	

1-
XIX III Trab. Jurídicos - Est. de Sitio 	 120,00 -XXXI II
XIX \ IV Trab. Jurídicos - Est. de Sitio „, 120,00 XXXI III
XX II A Ditadura de 1593 	 40.00 XXXI IV
XX III A Ditadura _de 1893 	 ' 40,00 XXXI . V
XX IV A Ditadura de 1393 	 60,00 XXXII. I
XX, V Trabalhos	 Juridicos	 	 250,00 XXXIII I

XXII
,

I Discursos	 Parlamentares	 •	 70,00 XXXIX 1
mui II	 • Impostos	 Interestaduais	 	 200,00 XI: I

-	 gxiv •	 1	 . Discursos	 Parlamentares 	 	 65,00 XLVI
/IXXIV II Trabalhos	 Jurídicos	 	

,,
65,00 XLVI

Preço

120.00
40,00

120•00
50.00

100.00
120.00
120,00
75,00
70,00
90.0C

120.00
120.00
120.00
130.00
120.00
100.00
80.00

120.00
120.00
120.00
120.00
150.00
40,00

• 45,00
120.00
120.00

do Norte
": Norte

Trabalhos Juridicos 	
Trabalhos Juriclicos. 	
Discursos Parlamentares	 	
Trabalhos jurídicos 	
Discursos Parlamentares	 	
A Imprensa 	
A Imprensa 	
Rescisão de Contrato 	
Trabalhos Jurídicos 	
Discursos Parlamentares
Discursos Parlamentares
Replica 	
Réplica 	
Discursos Parlamentares
Discursos Parlamentares
Diseursds 'Parlamentares
Trabalhos Jurídicos 	

'Trabalhos jurídicos 	
Limites Ceará - Rio G
Limites Ceará	 Rio G 	
Divursos Parlamentares
Disursos Parlamentares
O Caso da Bailia 	

CeS35O 6Clientcla 	
Campanha-	dPresiden'al
Campanha Presidencial

Assunte

Quinta-te-ire 11,

fV-- Processament0 do concurso -
concurso, que será de Títulos •

ovas, constará del
a) Concurso de titules - O con-

curso de títulos construa da aprecia-
;cão dos seguintes elementos compro-
batórios do mérito do candidato:

1. Diplomas e quaisquer outras . dig-
nidades unisersitárias e acadêmicas.
. ::. Estudos e trabalh'i científicos,
relacicetados com a discinlina em con-
curso, esp ...almente aquêles que assi-

' Miem contribuição original ou • reve-
' km conceitos doutrinários pessoais de
real valor,

3. Atividades didáticas ' exercidas
pelo candicato.

4. Realizações práticas, de nature-
Ea técnica ou profissional, particular-
mente as de interesse- coletivo, rala-
cionadaS um a disciplina em con-
curso.

Obs.ervaçáO
1. O shnples desempenho de fun-

ções públicas, tecnici...e ou não, a apre-
aentação de trabalhos cuja autoria
não possa ser autentieccia ou que nao
tenham sido publicados e a exibição
de atestados graclosoa, não constituem
títulos idôneos.

2. Os títulos que se não relacionem
' com a disciplina da cadeira em con-
.C.:SQ, sómente poderão ser apreciados
em caráter subsidiário.
' b) C-ncurso de orcvas: O concur-
so de :trovas, destina& a verificar a
erudição e tirocini e dc candida to. bem
como os seus predicados didáticos.
constará de:	 .

1. Prova escrita:
2. Defesa de tese:
3. Prov-, didática:
4. Prova prática ou experimental.
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NSOLIDAÇÃ. DAS LEIS

DO TRABALH
' Sexto da Consolidação atualizado at'è 30 de

março de 1959. Leis, decretos-kis, decretos
complementares. Portaria n.° 43, de 5 de janela:*
de 1953, do Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio. Relatório e exposição de motivos
da Comissão Elaboradora do anteprojeto e do
projeto da Consolidação. Exposição 'de motivos
ministerial. Índice alfabético-remissivo

DIVULGAÇÃO. N.' 652,

3.4 edição

- Preço: Cr$ 150,00

A VENDA

Seção de Vendas : Av. rtodrigues Alves,

Agência 1: Ministério 'da Fraenda

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


